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REUNIÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 1 DE DEZ2l9717. 

A um de Dezembro de mil, novecentos e set_enta·.e · �ete, ap Palácio de D.Manuel, 
pelas quinze horas , reuniu a Assembleia Municipal do concelho de ivora, es
tando presentes além do respectivo Presidente sr. Mário Barradas, o 12.e 22 
secretários, senhores José da Conceição Alves Madeira e Humberto Carlos Perei 
ra Paixão, respectivamente, os seguintes membros·:Manuel Joaquim Picado, Jorge 
Pinheiro Alves, João Ant6nio Torrinhas Paulo, }1iquelina Lopes Condeço,José F. 

Nunes Bizarro, Vasco Varela Ten6rio, Santos José Metrogos, Fernando N.Perchei 
ro, Reinaldo J.C.Pimenta, Manuel. Gaud&ncio Narigueta, Ant6nio José Varela, Jc 
quim J.Piteira Furtado, Joaquim Ant6ni ValverdJ José Ant6nio Caeiro, e José 

Ant6nio Oliveira Almodovar, tendo entrado no dea:,rrer dos trabahlos cs snrs: 
Sert6rio �eal Barona, Norberto Zambujo de hatos e Ant6nioJ.Fava da tuz.

�·altaram os senhores:Ant6nio Alexandre Botelho, Claudino J.Mendes dos Santos 

Armando de c.G.da Cunha, Armando Serôdio Quintas; Henrique Ant6nio de 011-
-

A 

veira Troncho1José Rodrigues Costa, Fernando Lourenço Farinha, Jacinto Ant6-
nio Godinho e Estevão de Mira Rosado. f 

Em representação da Câmara encontrava-se presente o seu Presidente, sr. Dr. 
Ab!J.io Fernanies, assessorado pelo sr.EngQ.Alfeu de Almeida e pelo sr.Hel.der 
Loureiro Camoesas, servindo de Chefe da Secretaria. 
Presidente da Assembleia- Declaro aberta a reunião. 0a senhores membros desti
Assembleia que se quei?1lJl'.Ilpronunciar sobre o assunto farão o favor de o fazerº 

Temos em nosso poder os documentos necessários para discussão do ponto nQ3 
da Ordem de Trabalhos - Discussão e aprovação do programa de actividades e 
orçamento da c&ma.ra Municipal para o ano de 1978". 

Esta Ordem de Trabalhos foi iniciada no dia 28 de Novembro de 1977. 
Presidente da Câmara= Tenho muito gosto em cumprimentar esta Issembleia, que 
vai debruçar-se sobre um Ponto extraordináriamente importante. O orçamento é 
o documento mais importante para a ��tividade da Câmara no ano de 1978.
Não� o ilnico orçamento, nele não ficam totalmente as despesas e reeeitas p�
ra o ane inteiro. Há possibilidades de elaborar orçamentos suplementares no
decorrer do próprio ano de 1978. Mas o grosso, o importante, o essencial é
neste momento que fica consignado. Existia :nm pr:íncipio, noa anos interiores
que impedia a elaboração de orçamentos supl.ementares com base em aeceitaa

pr�visíveis. Tinham que ser elaborados com a certeza das reeeitas em que se
baseavam. Já no ordinário porém, se incluem receitas prováveis para o pr6xi-

ano. Gostava de faze� uma pequena intordução. Não nos foi possível apresen

tar um preâmbulo explicativo suficientemente detalhado. O sr.Eng2.Picado dis 
se noutra Assembleia que os orçamentos deveriam ser suficientemente expl•eado 

de forma a clarificar-se a sua análise. Teriamas tido muito gosto em o fazer 
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neste caso, mas não foi possivel, dada a multiplicidade de tarefas simQJ.taiea; 
nesta fase da vida da CAmara. Queria fazer considerações para parcialmente co: 
matar a falta dessas notas explicativas que deveriam ter servido de introduçã 
à mateária contabilistica própriamente dita. 
A classificação das receitas é feita pela sua natureza e posso detalhar at, 
alguns exemplos: Já nas despesas elas aparecem por agrupamentos de actividade 
Aparece jradim, aparece Secretaria, aparece Previdência, etc. Não são indica
dos os custos por natureza. Nesse caso seriam indicadas verbas para pessoal 
para materiais, etc. Isto levanta a questão de se perguntar porque ele é as
sim apresentado. V&m do tempo do fascismo as normas pelas quais se t&m elabo
rado os orçamentos. Existia um objectivo fundamental, que era o controle das 
pessoas que teriam que fazer as despesas. Os presidentes das C&maras eram da 
confian.ça do Governo e tinham que controlar os funoinários que executavam as 
tarefas e gastavam o dinheiro. N6s consideramos que modernamente existem, té
cnicas muito mais correctas do que a que utilizámos. Este orçamento é portan
to exactamente igual a todos os anteriores; não tem a minima alteração na for 
ma como :foi elaborado. Há razões para isto- uma delas é que a pr6pria Lei,-dae 
Competências é omissa quanto �s alterações a introduzir-lhe. Por outro lado 
se lhe quisermos introduzir alterações no sentido de o melhorar para fins de 
gestão correcta, depara.mos imediatamente com uma questão de fundo. 
Não é aconsãlh.ável, quanto a n6s, fazer alterações contabilisticas se não fize 
mos préviamente alterações das estruturas e do seu funcionamento. 
Gostava de apresentar como muito importante o que vai acontecer para o futurc 
na vida da Cânara.Como sapem a Assembleia Municipal pode autorizar a C!mara 
a participar ou a criar ela mesma Em.presas Regionais e lVi.un.icipais. Isto dá 
possibilidades enormes. A Câmara decid•u explorar uma pedreira, o que cabe 
perfeitamente no esquema em vigor. Náo se trata ae fazer coacorrência aos 
particulares. B para acudir hs necessidades especificas da C!mara, em esp!ci
es, qualidades, quantidades e disponibilidades para a diversa gama de obras 
a levar a cabo. Uma exploração, deste tipo implica uma contabilidade própria 
adequada.Tivémos muitas dificuldades este ano. Os seis vereadores da Câmara 
t�m os seua empregos e é muito difícil tzabalhar mais do que fizeram nos sew 
pelouros. Eu,pela minha parte, a tempo inteiro, tenho quase sessenta horas dE 
reuniões por semana, onde incluo, a minha presença na Assembleia Municipal., 
o que faço com Illllito gosto. Com tare�as burocráticas e rotineiras, etc, é mu:
to dificl funcionar, e por isso o orçamento v_,om, na sua forma de elaboração
igual aos anteriores. S6 mais um pequeno pormenoD, o acidente que tivémoa cor

a aus&noia do Chefe da Secretaria que a meio do ano se foi embora. O orçamen,
to é da sua competência. Veio, entretanto substitui-lo um lQ.Oficial, não tã1 1

ei:i:perie�+1'"·� ·-��-r··:c·:toias estas razões o orçamento ne,o traz modificações nem 
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sequer os detalhes explicativos que desejaríamos. Há um principio, uma norma 
que diz que a receita ordinária tem que ser igual. á despesa ordinária e a re

ceita extraordinária igual à despesa extraordinária. PÓde todavia, haver pe
quenos ajustamentos, pequenas diferenças. Na rubrica Serviços }"unicipais de 
Habitação, por exemplo, nota-se um.a diferença de cerca de 2000(dois mil)co�tos 
o que é perfeitamente aceitável. Este serviçp & municipal, mas a receita ain
da depende do Governo.
( lt·esta altura, o sr.Presidente da Assembleia saiu da :r<iesa, para intervir :na
discussão, tendo ficado a substitui-lo, nos termos regimentais, o lQ Secretário)

Mário Barradas:- S6 queria fa�er uma ligeira referência, a um problema de e er
ta importância, um principio geral. Chamo a atenção para a Ordem de Trabalhos, 
por força da liei, art2.442.ponto 2 da l.Jei das Competências que diz que a Aasem-
Pleia reúne ordináriamente, não s6 para discutir e aprovar o orçamento, mas 
�amb�m o programa de actividades da Câmara Munieipal para o ano seguinte. 
Por outro lado, a nossa Ordem de Trabalhos foi elaborada usando a mesma expres
são. Isto é muito Jlmpoztant�, porque embora tenha ficado mnito maia esclarecido 
pela intervenção do sr. Presidente da Câmara, eu compreenderia mal a apreciação 
discussão e votação do orçamento, sem o conhecimento da politica de gestão ca
marária e municipal e é por isso que eu suponho que atei fala simultâneamen•e 
no Orçamsnto e ao Plano de Actividades, visto que o orçamento será o meio de 

,.. 

levar à prática o Plano de Actividades que a Câmara tenha elaborado para o ano 
de 1978. Por outro lado, para mim é difícil a leitura global do orçamento sem 
que emista o tal plano de Actividades. Cito exemplos: No capítulo 42. das des
pesas sob o título"Secretaria em Geral" a alínea a 27 do art2.2s2. a fls 15v 

parte referida a programa e politica camarária em matéria cultural, por ex. 
� certo que s6 fala de subsídios a conceder. Mas sem a definição de um Plano 
de Actividadee e do conhecimento da forma como vai ser desenvolvido é muito dí
ficil ajuizar da eorrecção das verbas indicadas. Eu também mompreendo que a 
Câmara tenha levado em conta a exist&ncia do e.e.E. que tem funções deste tipo 
todavia é distrital, pelo q-ae a Câmara Municipal deveria definir a forma de dar 
os seus apoios a nível concelhio. Por outro lado toda a ajuda e apoio do e.e.E.

revestem-se de uma forma diferente da pecuniária. Ainda neste cap2.42.novArtigo 
!82., alínea 3":Ma.ilifestaç�es culturais promovidas pela Câmara". A Câmara tem
um papel a desempenhar e uma verba de 50 contos é dificil de entender se é ou
não exígua, visto que não sei o que lhe corresponde em matéria de :politica de

realizações eulturais programadas. Na alínea 36 vejo uma verba sob a rubrica
" Organização da Feira de S.João-100 contos-",ora nesta matéria tem já esta As-

sembleia aprovada uma proposta gen�rica, que já aponta muito para além desta
verba. Quero eu dizer com estes exemplos que é difícil apreciar cada questão de
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per si, sem que haja um Plano de Aetividaees que nos d� uma visão do conjUJ1to. 

N6a podemos, porém, dissociar- a análise, discussão e estudo do orçamento,da 

análise discussão e estudo do Plano de_Aetividaàes. S6 que na aruilise que vier 

a ser feita do Plano, teremos que ter em conta o orçamento em que o mesmo se 

baseia e eom que co:uta.. E evidente também que há sempre possibilidades de cor

recções através dos orçamentos suplementares que poderão ir sendo elaborados 

ao longo do ano. 

( o 12.Secretário que estava a acumular as funções de Presidente em exercício

pediu ao 22.secretário que passasse a redigir a minuta da acta, afim de poder

dar a necessária atenção à Presid3ncia da Assembleia, o que foi feito.)

Passa-se à discussão do orçamento. 

Mário Barradas - Peço ao sr. Presidente da CAmara esclarecimentos sobre o ca12 

IV, art2s �8, 27 (Despesa) do Orçamento para 1978 • 

.,residente da Assembleia(em exercicio)-Peço ao sr. Presidente da Câmara que es, 

clareça. 
Presidente da Câmara- Responderei ap6s todas as pergu..�tas ou pedidos de escla

recimentos feitos. 

João Paulo - Vou apcftar alguns defeitos de estruturação, como por exemplo: Re

gisto de canídeos em várias alíneas.Do mesmo modo: Obtenção de bancas" e noutr

alínea "Balanças e outros materiais" .No art2. 212. alínea b" liendimentoe de 

bens próprios" e"outros prédios municipais". E, existem, por conseguinte, mui

tas reeeitas diminutas, pelo que pergunto se a máquina burocrática, para a co

brança não resulta ainda em maior despesa. 

Presidente da Aaembleia( em exercicio) - Faz o ponto. 

Mário Barradas - Peço esclarecimentos sobre despesas e receitas ordinárias e 

9xtraordinárias e designadamente subsídios de Estado, na 6ptica de controle. 

Presidente da Assembleia(sr. Madeira)- Como não há mais perguntas, dou a pa

vra ao sr. Presidente da Câmara. 

Presidente da CAmara- Esclareço que do próprio orçamento não se percebe as ac

ções desenvolvidas e s6 o Prgrarna de Actividades o permite. Sobre as activida

des cu.J.turais esclareço que não podiamos prever porque caía nas actividades 

extraordinárias, porisso estão na linha do ano passado. Penso que no 12.0rça

mento suplementar poderão ser previstas acções com base em receitas mais cer

tas. Quanto à feira de S. João inclui.mos os cem contos para não desiquilibrar 

as contas ordinárias e incluimos em despesas extraordinárias ( artQ.1242,62 ; 

art2.1262. 42) e em receita ( artQ.j9Q.,4,5 nQ.3). A questão da receita ordi

nária incluia subsiãios do Estado quer dizeD que as receitas ordinárias, não 

chegam para cobrir as despesas ordinárias, as quais funcionam como reforço 

imperativo dee equilibrio orçam�ntal em termos de sobreviv3ncia da Câmara. 

O regime de financiamento local, ainda não aprovado pela Assembleia da Repú-
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blica é um obstáculo k gestão municipal. Esclareço ��e o sr. João Paulo, co�

cordando eom os defeitos de estruturação orçamental. 
Mário Barradas - Sugiro que o pe4ido a que se refere( artQ.39,4) seja feito l

Direcção Geral dà Turismo ou Monumentos �acionais. Que a parte complementar do 
Plamo de Actividades deva ser presente à Assecmbleià Municipal. 
Norberto-Matos:-Peço explicações sobre a verba de cinco mil contoa relativa a

viaturas. 
Presidente da Assembleia(em exercici.o)Peço que (como método) exponham todas as 
questões e s6 depois o sr. Presidente da Câmara esclarecerá, se o entender. 
Presidente da Câmara- Aceito as sugestões. Os Monumentos Nacionais não concede1 
comparticipações, efectuam directa.mente as obras, quando solicitadas. Vou ten
tar obter essa colaboração. Quanto às tespesas com as viaturas serão em princi· 
pio cobertas pelas receitas prováveis do imposto sobre veículos. 
Presidnte da Assembleia (em exercicico)- Pela Mesa da Assembleia proponho se 
�ontiB.ue a discutir o orçamento e marcar para a pr6zima quarta-feira a apreci
ação, discussão e votação do Programa de Actividades. 

�ert6rio Barona:- Entendo que esta sessão fosse interrompida e auma próxima 
reunião fosse discutido o orçamento e Plano, na medida em que s6 ontem recebi 
os exemplares, pelo que não me sinto habilitado neste momento. 
Presidente da Câmara:- Concordo com o proposta do sr.Dr.Sert6rio Barona, mas 
a Assembleia decidirá. No entanto não hã incompatib lidade em aprovar o orça
mento para 1978 sem o Plano de Actividades. 

Presidente da Àssembleia(em exercicio).-Faz o ponto da situação. 
Reinaldo Pimenta;- Peço um esclarecimento mu.ito sucinto sobre o Plano de Acti
vidades. 

�esidente da Câmara _Resumidamente esclareço que o Plano de Actividades em 
• 

:nadai'altera as verbas inscritas no orçamento na medida em que aquele põe a t6-
niea na funcionalidade dos serviços. 
3ert6rio Barona:- Concordo com o sr. Presidente da Câmara, dado que é o orça
mento que condiciona as actividades. 
José Bizarro.- Peço esclarecimen�os ao sr. Presidente da CAmara, sobre que ti
po de opções forçam o orçamento, ou quais as suas razões concretas. 
Presiiente da CAmara:-Considero que o problema de escassez de verbas, limita 
as actividades ou acções da Câmara. 
José Bizarro:- Perante os esclarecimentos não vejo impedimentos em aprovar o 
orçamento e formulo uma.proposta de aprovação imediata do orçamento. 
Pnesiàente da !ssembleia(em exercício) A proposta é votada. 

Foi aprovada por maioria, com 18 votos a favor, l contra e 1 abstenção. 
i posto à votação o orçamento. Foá aprovado por 17 votos a favor e 3 abstensõe 
Sert6rio Bai,ona:- (declaração de voto).-lf A-l:>..�t.e!l.hr-me por em consci�ncia não 
poder :. torniulàr '-üm ·vo'to a f·a:vo� ou �-;�t�a dada a eJ:riguidade de tempo que dia-
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punha para análise dos·orçamentos'em cau.�a.conr"efeito, apenas ontem, cerca 

das 10 horas da noite, me foram entregues os respectivos orçamentos. Sem em-
,.' 

bargo de reconhecer que dificuldades de natureza técnica e burocrática impu-
nham à Câmara Municipal a apresentação tardia dos orçamentos, afigura-se-me 
que uma diseussão minimamente consciente carece dum estudo prévio razoãvel 
sem o que é manifesta a inutilidade de esta Assembleia ser chamada a discu-
tir um docJllllento que não conhece, nem pode conhecer. 
Mário Barradas:- Membros eleitos da Frente Eleitoral Povo Unido, votaram a 
favor da aprovação dos orçamentos para que na sessão efectuada hoje da dis
cussão e dos esclarecimentos dados pela câmara não resultaram reparos a re
ter, sendo essa discussão para os referidos membros informada pelo estudo e 
conhecimento dos orçamentos a partir da li.reunião da presente sessão efect:
ada no dia 28 do m�s passado. Acresce que ficou claro serem os documentos em 
causa, por enquanto ainda meros instrumentos de controle, ea legislação em 
vigor, assim como a reformulação da própria vida interna dos órgãos de poder 
local não porpocionarem, também, ainda a uma tra.ní'ormação em instrumentos de 
definição duma politica municipal apostada para o futuro. 
( t do seguinte teor a proposta de protesto subscrita por Nário Barradas) 
"A Assembleia :Municipal de tvora, reunida em sessão ordinária no dia l de 
Dezembro de 1977, protesta junto da Assembleia da República, pela falta de 
elaboração e aprovação da Lei das Finanças Loeais agravada ainda recentemen
te por mais um adiamento que esta Assembleia consigena inadmissível na medi� 
da em que a falta de tal Lei esvazia na sua maior parte o poder autárquico de 
toda a capacidade de decisão e possibilidades de actuação e constitui um fe
n6meno centralista e centralizador contrário aos interes·ses das populações e

1 pr6pria Constituição da República". 
O texto da presente �oção foi enviado ao Conselho de Ministros, a Presidência 
da República, ao Conselho da �evolução, além da própria Assembleia da �p�bli
ca a quem é especificamente dirigido. 
João Paulo:- Acho que esta moção tem cabimento, dado que essa Lei é tão impor
tante como as autarquias locais(pro�e algumas rectificações que são aceites 
pelo proponente). 
Presidente da Assembleia(em exercicio).-A moção é posta à votação.APROVADA POR 

UNANIMIDADE. 
( O i'residente da Assembleia retoma as suas funções). 
Presidente da Assemb�eia:-A Mesa propõe que esta Assembleia seja prorrogada 
por mais cinco dias.l posta à votação.APROV ADA POR UNANIMIDADE. 
Procedeu-se em seguida, à inscrição de pontos da Agenda de Trabalhos, propos-
tos pela Câmara sobre o regime de permanência de ereadores, empréstimos de 
18000 e 3482 contos. i marcada a sessão para o dia 12 de Dezembro �s 2ÜH30 
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com a seguinte_ Ordem ge Trabalhoi 

12.Ponto:--Autorização de um empréstimo de 3482 contos a contrair pela C.M.

22.Ponto:- Autorização de um empréstm.mo de 18000 " a  cont:aair Jela c.Munieip<
32.Ponto:- Apreciação do número de fereadores em regime de permanência, na

Câmara Munio-ipal. 
4Q.Ponto = - Apreciação e discussão do Plano Director. 

E também marcada a reunião final desta sessão para o dia doze de Dezembro de 
1977, às dezanove horas e trinta minutos, com um dnico ponto. 

PONTO 11NICO:- Discussão e aprovação do Plam.o de Actividades. 

E, não havendo mais a trâtar, é encerrada a reunião, às dezassete horas�e 
trinta minutos, ga qual, para constar, se lavrou a presente acta. 

O PRESIDENTE DA MESA 

Mário Barradas 
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